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PODER JLJDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	21 	dias do mês de 	niepro 	de 19 55 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de Coinia 	 JoelJoséRodriues 
Reclamante(s) 

	

pedreiro 	 casado 	 basileiro 

	

(Proflss5o) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua uebe nQ 251 - Jardim hovo undo 
(Residência) 

portador da C. P.-N.° 36.765 ,Série 146e apresentou a seguinte recla- 

mação contra CondoinioRdificio _ennei9y 
(Reclamado) 

domiciliado na 	 Rua 	n58 -Centro 
(Rua e Número) 

	

ADMISSÃO : 	28/11/67 

	

DISPENSA : 	21/ 6168 

SALÁRIO 
NCr$0,77 jor hora 

PAGAMENTO : semanal 

OpçoF.d.T. S: 28/11/67 

eue. 

No havendo a reclamada efetuado o deoósito a 	juS 

s 	refere a lei 5.107 de 13 de setembro de 1966,cjue seja a mes- 
ma condenada ao uaiamento da importância: 

De 23/11/67 a 25,/368. 	.(NCr$0,59 p/hora) 	. .NCr$ 45,23 
De 26/3/68 a 21/6/68 	. 	.(iCr$O,77 p/hora) 	. .NCr$ 41,89 

Total 	. 	. 	 . 	 . NCi'$ 87,17 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamaç.o a-fim de que compareça à audiência de instru-

ç.o e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rcte(s). 

CHEFE DA SE'RETARIA 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goini, 21de novembro de 13 

Chefe de Secretaria:  



), 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃo N.° 

Ao 

Coridorijrjo Edifício !Cennedy 

	

T 	3 nP 53 —Centx'o 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

Joel JC 	:OdTj. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

às 	..... T.T.I:.......... ) horas do 

	

dia'..... 	 ) do mês de 	 , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s. a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa  estar presente, independentemente 

do ccnparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

, de 	 de 1969 

- 
(.'? 	................................................................. 

................... dc 	-................. 
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Gi&nia Goi&s 
211/69 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxzxx 

3 	março 	69 

Ão xmo.Sr. 
SuperirLtendeniie Geral do INPS 

Ficz. V .txa . ïiOGiliL:., pc.c' 	sene, are os fin$ 

previos 40 	úni.co eiu rt.21 . 	.. 	 .D•creto Lei 
59429/G( e 	?i; 13,45 hoi 	(.v:: i.. 'a e qiare.na e oinco mi 
nut3 do uIa 	, (i;:i;e 	t') Je 	i1 o 1969  s€r realizada a 
audinia . 	 9 	 rLti1/a a r.c1amaço constan 
te de e6 p a 

/ 1aLr N • de aa1haes 

	

LI o 	e Secretaria 

	

j' 	.... 	
....Je....................................... ...(i 

....... 

e/P 
..................................... ...]e 

	.' 

Exmo.Sr. 

Superintendente 	 . 

TIngti -hm -te,  FaCional de PrevdcL. Social 

7 IEs i. A 



Depretc do Correios e Tekr 
&rviço Postai 	

/ 

o 	
Número coregstdo 38638 

'b 	2 1 
Dataka 	 g 69 
Natureza 	cdr & Of. 211/69 
Vaor crad 

Recebí o obeto registado acima descrÀto. 

Ern1 det27f- 

(r mbo da d 	a Ao 	 ste íecO 	 ado c 	 a 	a 



Proc. n. 1.119168- INPS aud, ?3-469 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULCI. 
CAtXA POSTAL 120 

001AN1AC0. 



	

Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

d e cLni 

7 

ua COANA 

	

- 	 - 	• 	T 	- 	- 

• 	 Z 

Ju,A O 

Joel José Rodrigus 

não desejando prosseguir com o processo JCJ 1.119,68 	,que 

move contra Condonínio do 7di.fÍC1O Kemedy 

vemraquereraV.Excia. anecessáriahomologaçãodadesistência 

paraefeitos legais, bem como a isenção do pagamento das custas, 

por perceber quantia inferior ao dôbro do salário minimo 

regional. (art. 789, § 7. 0  da O. L. T.) 

Nêstes têrmos. 

Pede Deferimento. 

GO±fl 	 07 de abril 	de 1969 
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IODi 	:Iciïo 

JUTIÇ DO TRBÁLHO 

I COCILIAOO JUGdiJO 

D j.joIjcI 

Proc. nf2 1.139/68 

.O5 	dez (US do js d 	- 	 s ]JJ5 
as, rou::Lu. - o 	Junta do Conciliaço e 1-j'u1gaiaiento sob 
2rid-a do 	. Her 
3S1tcs os brs. Voais 	ara srciaço do pedido de desisten 
a 	or:ouJado a :CJ.FJ. dos autos relativos a DpO8toFGTS. 

e movido por Joe1JosR9dgs 
contra 

Foita a chamada,. no coT.mareceram as partes. 

o iedido de desistncia a Junta resolveu hom9 

oglc, afim de çue o mesmo produza seus jurídicos efeitos, de-

3r':irindo o arLuivaL1onto do processo. 

Dá- se,  ao pcesso o valor de Cr 87,17 
Custas polo rcclamante na importância de Cr$ 8,71 p/  re-

olamaite di3pensada8 na forma de 1è1. 

JUIZ PB.ESIDE1'TTE 
A 
_k 

UGjLL 	b a! 	jü1- . 
- / 

VOGAL DoS i'íPRIGADOS 

jj L5 uCi 	±1 
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